
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 
 
 

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 24. A parte responsável pelo sustento da família, e que deixar a residência 
comum por motivo, que não necessitará declarar, poderá tomar a iniciativa de comunicar ao juiz 
os rendimentos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para comparecer à audiência de 
conciliação e julgamento destinada à fixação dos alimentos a que está obrigado.  

 
Art. 25. A prestação não pecuniária estabelecida no art. 403 do Código Civil, só pode 

ser autorizada pelo juiz se a ela anuir o alimentando capaz.  
 
Art. 26. É competente para as ações de alimentos decorrentes da aplicação do Decreto 

Legislativo nº 10, de 13 de novembro de 1958, e Decreto nº 56.826, de 2 de setembro de 1965, o 
Juízo Federal da Capital da unidade federativa brasileira em que reside o devedor, sendo 
considerada instituição intermediária, para os fins dos referidos decretos, a Procuradoria-Geral da 
República.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso III, art. 2º, da Convenção Internacional sobre 
ações de alimentos, o Governo brasileiro comunicará, sem demora, ao Secretário Geral das 
Nações Unidas, o disposto neste artigo.  

 
Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta Lei as 

disposições do Código de Processo Civil.  
 
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois de sua publicação.  
 
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 25 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  
 
A. COSTA E SILVA  
Luís Antônio da Gama e Silva 

 


